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“MINUTA”  

CONTRATO N°  _____/2012 
 

 

 Contrato de Prestação de Serviço que entre s i  

celebram a AGÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS  –  

AMOB  e a f i rma ___________________ .  

 

 

   1 .  PREÂMBULO  

 

1 .1 .  CONTRATANTES :  AGÊNCIA MUNICIPAL DE OBRAS - AMOB, Autarquia 

Municipal ,  cr iada pela Lei  Complementar nº 183,  de 19.12.08,  com sede na Rua 21 ,  

Qd. CH, Lt .  02/04 ,  nº 410,  V i la Santa Helena,  nesta Capital ,  inscr i ta no CNPJ (MF)  

sob o nº 02.584.100/0001-38, des ignada apenas AMOB ,  e a f irma 

__________________________________. ,  pessoa jur ídica de di re i to pr ivado, com endereço 

_______________________________________________________ ,  CEP __.___.__,  Tel/Fax:  (__ )  

____-____ / ____-____,  inscr i ta no CNPJ (MF) sob o nº ____________ e Inscr ição 

Municipal nº  _________________ ,  a seguir  denominada apenas CONTRATADA .  

 

1 .2 .   REPRESENTANTES :  Representam a AMOB ,  o seu Pres idente ,  Engº  UBIRAJARA 

ALVES ABBUD ,  e os Di retores ,  de Inf raest rutura V iár ia ,  Engº  LIVANOS CRAVEIRO 

DE SÁ ,  de Operações ,  Engº  GUSTAVO ZANELATI RIBEIRO ,  Administ rat ivo e  

F inanceiro ,  Contª  MARIA APARECIDA RODRIGUES FEITOSA ,  todos bras i le i ros ,  

res identes e domic i l iados nesta Capital ,  e a CONTRATADA  é representada por  

_____________________________,  bras i le iro  _____________________,  ___________________ 

portador da CI nº ______________,  e do CPF (MF) nº ___.___.___.__ ,  res idente e 

domici l iado na ______________________________________ ,  representação esta conforme 

autor iza ________________________________________________________________.  

 

1 .3 .    FUNDAMENTO :  O presente contrato decorre da l ic i tação real izada na modalidade 

Tomada de Preços nº  005/2012, pela Comissão de Lic itação da AMOB, t ipo técnica 

e preço , sob o regime de emprei tada por preços unitár ios,  objeto do Processo nº  

4.791 .224-5,  de 07.03.2012, homologada pela Resolução do Conselho n°______,  de 

__.__. __ ,  em conformidade com a Lei  n  ° 8666/93 e suas al terações,  Lei  

Complementar nº 123/2006 e demais legis lações e especif icações constantes do 

Edital  e seus anexos,  bem como as c láusulas e às condições a seguir  pactuadas:  

 

 

2 .  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, FORMA E REGIME DE 

EXECUÇÃO 
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2.1.    DO OBJETO :  O presente contrato tem por objeto a prestação de serv iços técnicos 

especial izadas em projetos sociais ,  ambientais  e pedagógicos ,  para a e laboração e 

execução de projetos re lac ionados à melhor ia da qual idade de v ida da população 

residente nos arredores da obra de canal ização do Córrego Cascavel ,  no trecho 

entre a Avenida Castelo Branco e a Avenida Oeste (  t recho IV)  ,  nesta Capita l ,  

conforme especi f icações e condições estabelecidas no Edita l  e seus anexos ,  que 

juntamente com a proposta da CONTRATADA ,  fazem parte integrante deste 

instrumento , f icando a cargo da Diretoria de Infraestrutura Viár ia a emissão de 

Ordem de Serv iço ,  após a expedição do Cert i f icado de Ver if icação pela 

Controladoria Geral  do Município .  

 

2 .2 .   FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO :  A CONTRATADA  obr iga-se a executar os 

serv iços de conformidade com as prescr ições e cr itér ios técnicos vigentes ,  

especi f icações constantes do Edita l  e seus anexos ,  de acordo com as ordens de 

serv iços que forem emit idas pela AMOB, que juntamente com a proposta da 

CONTRATADA fazem parte integrante deste contrato,  obr igando-se ainda:   

 

2 .2 .1 .  A CONTRATADA  regular izará este contrato perante o Conselho Regional  

de Engenhar ia,  Arquitetura e Agronomia - CREA-GO, e outros órgãos ,  

conforme determina a Lei  nº 5194 de 21 .12 .66,  Resolução do CONFEA de 

22.05 .70 .  

 

2 .2 .2 .  O desenvolvimento dos t rabalhos deverá obedecer a seqüência de etapas 

de elementos que consti tuem o Termo de Referência e seguindo 

orientações bás icas emanadas da Diretoria de Infraestrutura V iár ia.   

 

2 .2 .3 .  A CONTRATADA  obr iga-se a manter durante a execução do contrato,  

todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exig idas na l ic itação. 

 

2 .2 .4 .  A CONTRATADA  será responsável por dispêndios resul tantes de impostos,  

taxas ,  regulamentos e posturas munic ipais ,  estaduais e federais ,  atuais ou 

não, sem qualquer di rei to regressivo em relação à AMOB .  

 

2 .2 .5 .  A CONTRATADA  deverá manter por s i  e seus prepostos,  em qualquer  

ci rcunstância,  elevado padrão de conduta,  ét ica,  relacionamento e 

entendimento com a f iscal ização da AMOB ,  com os d ir igentes e com o 

público em geral .  

 

2 .2 .6 .  Os serviços deverão ser executados r igorosamente dentro das 

especi f icações estabelecidas nesta tomada de preço e seus anexos,  sendo 

que a inobservância desta condição impl icará recusa,  com a apl icaçao das 

penal idades contratuais .  
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 3 .  CLÁUSULA SEGUNDA – DO DESENVOLVIMENTO DOS 

TRABALHOS  
 

3.1.  Caberá à Diretoria de Infraestrutura V iár ia da AMOB ,  a coordenação, superv isão ,  

acompanhamento e f isca l ização dos t rabalhos e ,  ainda,  fornecer à CONTRATADA  

os dados e elementos técnicos necessários à real ização dos serv iços contratados.  

 

3 .2 .  Qualquer a lteração na s istemát ica prevista no item anterior ,  com a respectiva 

just i f icativa ,  deverá ser pr imeiramente submetida à consideração da Diretor ia de 

Infraestrutura Viár ia,  a  quem caberá decid ir  sobre a or ientação a ser adotada. 

 

3 .3 .  A CONTRATADA  obriga-se a fornecer à AMOB ,  re latório em forma defini t iva ,  

contendo os dados e informações sobre o desenvolv imento e posição dos serv iços 

referentes aos objetivos deste contrato.   

 

   4 .  CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

4 .1 .  A f iscal ização de todas as fases dos serv iços será real izada pela Diretor ia  de 

Infraestrutura V iár ia,  através de Comissão de recebimento de Serv iços a ser  

consti tu ída e designada para o seu acompanhamento, a qual atestará as Notas 

F iscais / Faturas correspondentes.   

 

4 .2 .  A F iscal ização da AMOB  por intermédio dos seus responsáveis ,  elaborará relatór io  

contendo: 

 

4 .2 .1 .  Opinião formada sobre o re latór io da CONTRATADA, e andamento dos  

serv iços .  

 

4 .3 .  Os serviços real izados serão recusados pela F iscal ização da AMOB, se entregues em 

desacordo com as especi f icações indicadas no Anexo I  -  Termo de Referência .  

 

  

 

5 .  CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, 

ATRASO DE PAGAMENTO E VALOR DO CONTRATO  

 

5 .1 .  PREÇO :  A AMOB  pagará à CONTRATADA ,  pela execução dos serv iços objeto  

deste contrato ,  com base nas medições,  a importância de R$ _________ 

(______________________________________________________________) .  

 

5 .2 .  No preço global  estão inclusos os impostos,  taxas,  sa lár ios,  encargos t rabalh istas ,  

previdenciár ios,  f iscais ,  cópias xerográf icas,  encadernações,  processamento de 

dados,  locação de equipamentos,  despesas administrat ivas ,  mão-de-obra  

especial izada ou não, seguros em geral ,  taxa de administração e lucro ,  enf im todos 

os custos d iretos e indiretos,  mesmo os não especif icados,  necessários à execução 
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completa dos serviços ,  com base nas especi f icações contidas na Tomada de Preços 

e demais documentos da l ic i tação , e de conformidade com a proposta apresentada,  

sem que caiba em qualquer caso ,  d irei to regressivo contra a AMOB .  
 

5.2.1 .  A  AMOB efetuará o pagamento à CONTRATADA ,  v ia ordem de pagamento,  

através da rede bancár ia ,  até 30° (t r igés imo) dia do mês subseqüente ao da 

entrega de cada parcela de serv iços executados,  contra apresentação das 

Notas F iscais/Faturas devidamente atestadas,  acompanhadas de Relatór io  

dos Serv iços executados,  Cronograma F ís ico-Financeiro,  e de conformidade 

com o Anexo 1 - Termo de Referência,  considerando-se a refer ida data  

como l imite de vencimento da obrigação,  incorrendo a AMOB ,  após a 

mesma, em juros de mora de 0 .5% (zero ví rgula cinco por cento)  ao mês.  

 

5 .2 .2 .  Constatando-se a existência de serviços ou trabalhos executados de forma 

incompleta ,  ou em desacordo com as especi f icações técnicas,  apuradas  

pela F iscal ização da AMOB ,  esta poderá glosar os seus valores ,  

descontando-os no pagamento da Nota F iscal/Fatura.                                 

 

5 .2 .3 .  F ica a AMOB  autorizada a deduz ir  dos pagamentos dev idos à 

CONTRATADA ,  as importâncias correspondentes a todos os valores 

decorrentes de ações de natureza t rabalhista e t r ibutár ia,  prev idenciár ias e 

indenizações,  no caso de condenação em processo administrat ivo ou 

judicia l  em que a CONTRATADA  seja considerada vencida.  A retenção será  

mantida pela AMOB  até que a CONTRATADA  prove o cumprimento da  

obrigação. 

 

5 .2 .4 .  A AMOB  poderá deduzir  no pagamento da medição, importâncias que, a  

qualquer  t ítulo,  lhe seja dev ido pela CONTRATADA ,  no caso de 

inadimplemento, decorrente da execução deste contrato .  

 

5 .2 .5 .  A AMOB  poderá sustar o pagamento da Nota F iscal/Fatura nos seguintes 

casos :  

 

a)  -  Descumprimento de obrigações da CONTRATADA  para com tercei ros ,  

que venham prejudicar  a AMOB ;  

b)  -  Inadimplência de obrigações da CONTRATADA  para com a AMOB  

decorrentes de execução deste e de outros contratos;  

 

5 .2 .6 .  A CONTRATADA  obr iga-se a apresentar :  

 

5 .2 .6 .1 .  Junto com o requerimento so l ic itando a primeira medição : 

 

a)  -  Cópia da inscr ição no CREA; 

b) -  A via “CONTRATANTE” da Anotação de Responsabil idade no 

CREA – ART. 
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5 .2 .6 .2 .  Junto com a úl t ima medição: 

 

a)  - CND – Cert idão Negat iva de Debito da empresa fornecida  

pelo INSS; 

  

b)  -   Cert i f icado de Regular idade de Si tuação do FGTS. 

 

5 .3 .  VALOR DO CONTRATO :  O valor deste contrato é de R$ _________________ 

(_____________________________________________________________________) .  

   

 

6 .  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁ-

RIAS, SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS  

 

 

6.1.  DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS:  Serão 

obedecidas as d isposições das legis lações v igentes.  

 

6 .2 .  REGULARIDADE FISCAL :  A CONTRATADA  no ato do recebimento do seu crédito ,  

terá que apresentar as  cert idões negat ivas de débito do INSS, FGTS, Recei ta 

Federal ,  Dívida At iva da União, Estadual e a de Tr ibutos Municipais ,  podendo a 

AMOB ,  efetuar  retenções,  de acordo com as legislações vigentes na época do 

pagamento . 

 

 

                            7 .  CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO DE 

SERVIÇOS 

 

 

7.1.   No decorrer da execução dos serv iços ,  poderão ocorrer var iações para mais ou para 

menos nas quant idades,  v isando economia ou so lução técnica recomendável ,  

f icando mant idos os preços unitár ios quaisquer que sejam estas var iações em cada 

item, até o l imite de 25% (vinte e c inco por cento)  do valor  inicia l  do contrato.  

 

7 .2 .  Qualquer acréscimo ou supressão no valor inicia l  do contrato,  será efetuado,  

mediante Ordem de Serv iço especi f icada em aditamento contratual ,  e se forem de 

serv iços não previstos no orçamento necessários à sua conclusão. 

 

 

   8 .  CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 

8 .1 .   Em conformidade com os art igos 73 e 76,  da Lei  Federal  8 .666/93 ,  mediante recibo ,  

o objeto deste contrato será recebido:   
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8 .1 .1 .   Provisor iamente,  depois  de efetuada a entrega do serviço ,  para efeito da 

poster ior ver if icação com as especi f icações constantes da tomada de preço 

e seus anexos.  

 

8.1.2 .   Def in i t ivamente,  em até 05 (c inco) d ias.  

 

8 .1 .3 .  Se ,  após o recebimento provisór io,  constatar-se que os serviços foram 

executados em desacordo com o ato convocatório ou a proposta,  fora das 

especi f icações e incompletos ,  após a not if icação por escr i to à 

CONTRATADA,  serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 

pagamento , até ser  sanada a s ituação. 

 

8 .1 .4 .  O recebimento provisór io ou defini t ivo não ex ime a responsabil idade da 

CONTRATADA  a poster ior i .  Deverão ser refei tos os serv iços que,  

eventualmente,  não atendam as especif icações da tomada de preço . 

 

 

   9 .   CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS  

 

 

9 .1 .  DO REAJUSTAMENTO: Os preços contratados são f ixos e i r rea justáveis  após 12  

(doze)  meses ,  contados da data-base da proposta  do CONTRATADA,  após  o prazo 

previsto ,  as  parce las  remanescentes serão reajustadas pelos índices setor iais  para os  

serv iços de consultoria  apurados pela Fundação Getu l io Vargas (FGV) ,  nos termos do 

Art .  3º ,  § 1° ,  da Le i  Federa l  n°  10 .192/01,  obedecendo a seguinte fórmula .   

 

R= l i- lo  x  V 

                     lo 

                                                             

Onde:  

R    = Valor da parce la de reajustamento procurado;  

lo  =  Índice de preço veri f i cado no mês do orçamento da AMOB e da 

proposta.  

l i     =  Índ ice de preço referente ao mês de rea justamento;  

V  = Valor a preços in iciais  da parce la do contrato dos serv iços a serem 

rea justados .  

    

 

10.  CLÁUSULA NONA – PRAZO DE EXECUÇÃO E 

PRORROGAÇÃO  
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10.1 .  PRAZO DE EXECUÇÃO :  24 (v inte e quatro) meses contados do dia seguinte ao 

da emissão de cert i f icado de ver if icação pela Contro lador ia Geral  do Munic ip io e 

do recebimento da Ordem de Serv iço.  

 

10.2 .  PRORROGAÇÃO :  O prazo contratual poderá ser prorrogado dentro da vigência do 

prazo anterior ,  em conformidade como disposto no Art .  57 da Lei  Federal  8666/93 ,  

e suas al terações e a cr itér io da AMOB  e somente será possível ,  quando: 

 

10.2 .1 .  Fal tarem elementos técnicos para a execução do serviço e fornecimento 

deles couber a AMOB.   

 

10.2 .2 .  Houver ordem escr i ta  da AMOB  determinando a paral isação do serviço.  

 

 

   11.   CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 

11.1 .  Os recursos f inanceiros para o pagamento da despesa objeto deste contrato,  são 

oriundos do Tesouro Munic ipal e correrão à conta da Dotação Orçamentár ia  

2012.6401.26 .451.0025.1445.44905100-100. 

 

 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CAUÇÃO E GARANTIA 
DO CONTRATO 

 

 

12.1 .  A CONTRATADA ,  no ato da ass inatura deste contrato,  deverá apresentar comprovante 

de formal ização da garant ia ,  correspondente a 3% (t rês  por cento)  do valor atr ibuído 

ao contrato,  mediante guia de recolhimento expedida pela Tesourar ia da AMOB ,  

proveniente da caução rea l izada em dinheiro ,  t í tu los  da dív ida públ ica,  seguro 

garant ia ou f iança bancár ia .  

 

12.2 .  A caução in icial  será  reforçada durante a  execução dos serv iços  contratados ,  de forma a  

total izar sempre 3% (t rês  por cento)  do valor  atua l izado do contrato,  (preços in ic ia is  

mais  reajus tamento,  se houver) ,  até o l imite de 10% (dez por cento) .   

 

12 .3 .  A  caução depositada em garant ia do contrato,  será devolv ida para a CONTRATADA,  

após 60 (sessenta)  d ias  corr idos ,  contados do recebimento def in it ivo dos serv iços .  

 

 

13 .  CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DAS MULTAS E DAS 
PENALIDADES 
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13.1 .  DAS MULTAS :  Pe la inexecução parcial  ou total  do objeto do contrato ,  a AMOB  

poderá,  garant ida a previa defesa ,  apl icar a CONTRATADA  as  seguintes sanções .  

 

13 .1 .1 .  Multa de 5% (c inco por cento)  do va lor  do contrato no caso de inadimplemento 

ou inexecução total ,  independente de rescisão un i latera l  e demais  sanções  

previstas  em le i ;  

 

13 .1 .2 .  Multa de 2% (dois  por cento)  do va lor da parte não executada do contrato,  sem 

pre ju ízo da responsabi l idade civ i l  e perdas das  garant ias  contratuais ;  

 

13 .1 .3 .  Multa de 2% (dois  por cento)  incidente sobre o valor da etapa ou fase em 

at raso,  em caso demora na execução do serv iço .  

 

13 .1 .4 .  As multas  apl icadas poderão ser descontadas pela AMOB,  sobre os pagamentos  

a serem efetuados a  CONTRATADA  ou ainda,  se for o caso ,  cobradas  

judic ia lmente.  

 

13 .2 .  DAS PENALIDADES :  Pe la inexecução total  ou parcial  do contrato,  a lém da apl icação 

das multas  previstas  no i tem 13 .1 .  desta Cláusula ,  poderá a AMOB ,  garant ida prév ia  

defesa ,  em processo admin ist rat ivo,  apl icar a CONTRATADA  as  seguintes penal idades :  

 

13.2 .1 .  Advertência .  

 

13 .2 .2 .  Suspensão temporária  de part ic ipação em l ici tação e impedimento de 

contratar com a AMOB ,  pelo prazo de 02 (dois )  anos .  

 

13 .2 .3 .  Declaração de in idoneidade para l ic i tar ou contratar com a AMOB  pelo 

tempo que perdurar a  punição,  ou até a reabi l i tação da CONTRATADA  e  

após ressarc idos os pre juízos resultantes a AMOB .  

 

13 .2 .4 .  As sanções previstas  nos i tens 13.2 .2 e 13 .2 .3 ,  poderão ser apl icadas à  

CONTRATADA ,  ou aos prof iss ionais  que em razão deste contrato :  

 

13 .2 .4 .1 .  Tenham sof r ido condenação def in it iva por prat icarem, por meios  

dolosos ,  f raude f iscal  no recolhimento de qualquer t r ibuto .  

 

13 .2 .4 .2 .  Demonst rarem, não possui r idoneidade para contratar com a 

AMOB ,  em vi rtude de atos i l í c i tos  prat icados .  

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

14.1  O presente contrato poderá ser resc indido,  pela AMOB ,  at ravés  de interpelação 

extra judic ia l ,  não cabendo a CONTRATADA  d i reito a qualquer indenização quando:  
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14.1 .1 .  Não cumprir  quaisquer das c láusulas  contratua is ,  especi f icações ,  projetos ou 

prazos .  

 

14 .1 .2 .  Cumpri r  i r regu larmente as  c láusulas  contratuais ,  especif icações ,  projetos e  

prazos .  

 

14 .1 .3 .  A lent idão do seu cumprimento,  levando a AMOB ,  a  comprovar  a  

imposs ibi l idade de conclusão do serv iço no prazo est ipulado.  

 

14 .1 .4 .  Atraso in just i f icado superior a 15 (quinze)  d ias  corr idos ,  no prazo 

estabelec ido para ent rega do serv iço .  

 

14 .1 .5 .  A para l isação do serv iço,  sem justa causa e prév ia comunicação a  AMOB .  

 

14 .1 .6 .  A subcontratação tota l  ou parcial  do objeto contratua l ,  a associação da 

CONTRATADA  com outrem, a cessão ou t rans ferência ,  tota l  ou parc ial ,  bem 

como a fusão,  c isão ou incorporação,  sem a prévia e expressa anuência da 

AMOB .  

 

14 .1 .7 .  O desatend imento às  determinações regulares  da Comissão de F isca l ização e 

Medição.  

 

14 .1 .8 .  Se a CONTRATADA  caucionar ou ut i l izar  este contrato em qualquer 

operação f inancei ra ,  sem a prévia e expressa autorização da AMOB .  

 

14 .1 .9 .  A decretação de fa lência ou concordata do CONSÓRCIO  ou a sua 

dissolução.  

 

14 .2 .  Os casos de rescisão prev istos nos i tens 14.1 .1 .  a 14 .1 .9 .  desta  Cláusu la,  acarretarão as  

conseqüências  previstas  no Art igo 80,  da Lei  Federal  8 .666/93 e suas alterações ,  sem 

pre ju ízo das sanções prev istas  neste contrato .  

 

14.3 .  O não recolh imento,  nos prazos previstos ,  das multas  impostas a CONTRATADA .  

 

14.4 .  O presente contrato poderá a inda,  ser rescindido,  por mútuo acordo,  atend ida a  

conveniência  da AMOB ,  mediante autorização expressa e fundamentada da 

Pres idência ,  tendo a CONTRADATA  d i reito de receber o va lor dos serv iços  executados ,  

constante de medição rescisória .  

 

14.5 .  O presente contrato poderá ser rescind ido uni latera lmente,  atend ida a conveniência  

da AMOB ,  mediante autorização expressa e fundamentada da Pres idência ,  tendo a  

CONTRATADA  d ire ito de receber o valor dos serv iços executados,  constante de 

medição resc isór ia .  

 

 

   15.  CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS 
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15 .1  O contrato não poderá ser t ransfer ido ou cedido a terce i ros ,  no todo ou em parte ,  sem 

prévia e expressa anuência da AMOB .  

 

15 .2 .   Para solução dos casos omissos ,  serão ut i l izados subsid iar iamente as  normas do 

Código Civ i l  Bras i le i ro .  

  

15 .3 .  É parte integrante do presente contrato:  

 

15 .3 .1 .  Edital  de Tomada de Preço nº 005/2012 e seus  anexos .  

 

 

   16 .  CLÁUSULA DÉCIMA - QUINTA – FORO 

 

 

16 .1 .  E lege-se o Foro desta  Capital ,  para di r imir  todas as  questões emergentes deste 

contrato ,  com renúncia de qualquer out ro ,  por mais  pr iv i legiado que seja .  

 

E ,  por  ass im estarem justas ,  combinadas e  contratadas ,  ass inam este 

inst rumento as  partes ,  por seus representantes .  

 

 

 

Goiânia,           de                               de 2012 

 

Pela AMOB :  

 

UBIRAJARA ALVES ABBUD 

Presidente 
 

 

Engº  LIVANOS CRAVEIRO DE SÁ  
 

Di retor de Infraestrutura V iár ia 

 

 

Eng° GUSTAVO ZANELATI RIBEIRO 

Diretor de Operações 

 

 

Cont.  MARIA APARECIDA RODRGUES FEITOSA  

Di retoria Administrat iva e F inanceira 

 

  

Pela CONTRATADA :   
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*JCB* 


